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À CAMARALEGISIATIVA DO DISTRITO
GABINETE DA DEPLFADA JAQUEUNE SILVA

FEDERAL

INDICAÇÃO l\iKO i89e r2019

(Da Sra! Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poderá-: Executivo que, por
intermédio da Secretaria ' de ::Estado,
Transporte e Mobilidade, promova a melhoria
na .sinalização para melhor organização no
embarque nos ânibus BRT na Região
Administrativa de Santa Mana -- RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do. Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que.. por intermédio da
Secretaria de Estado, Transporte e Mobili.dade, promova a melhoria na sinalização
para melhor organização no embarque nos ânibus BRT na região administrativa de
Santa Mana - RA XIII.

JUSUFICAÇÃO 8

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios dose xo

moradores de Santa Mana, que suplicam pela organi2iàção do embarque nos ânibus ig . ig
do BRT em Santa Mana. '4 .o

Os moradores reclamam que a ausência de sinalização param-«b
organização no embarque nos ânibus BRT :causa muitos transtornos para aEi .'="
população e para os visitantes da cidade. uma véz que os passageiros embarcam de :
forma mutua e desorganizada causando acidentes. : L

Sendo dever do Estado promover ações que garantam a segurança de
seus administrados, cabe ao poder público atuar urgentemente no caso, a fim de
encontrar solução definitiva para essa situação insustentável, garantindo segurança e
tranquilidade aos seus cidadãos.
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Por se tratar de justo pleito; que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presçntç. prgposlçãp!

Sala de Sessões, em l pl#Õ$?Jli©l.êmllElln$í&$Ü$Õ
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lqc""

Em 07/08/20i9 i7:0i

d''-\
Lucas Demetrius Kontoyanis
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